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I - DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO, CONSIDERANDO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO
SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO
A presente contÍatação decorre da necessidade administrativa de realizâç§o de procedimento auxiliar de pré-
qualificação de obras didáticas destlnadas à EducaÉo lnfantil e à Educação lnclusiva da Rede Municipal de Ensino de
Crateús, com a finalidade de selecionar previamente materiais pedagógicos que atendam aos requisitos técnicos,
pedagógicos, mêtodológicos, gráficos, inclusivos e tecnológicos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação,
garantindo maior segurança técnica, padronizaÇão pêdagógica e eíciência nas Íuturas aquisiçôes públicas vinculadas
ao atendimento educacional do municipro.
A demanda foi foÍmalizada por meio do Documento de lntenÉo de Chamada Pública elaborado por Valdiana de Castro
Albuquerque. no qual foi identificada a necessidade de pre-qualificaçáo de coleções didáticas destinadas às turmas da
EducaÇão lnfantil de 02, 03, 04 e 05 anos, bem como materiais voltados à Educação lnclusiva Volumes I, ll e lll,
contemplando livros do aluno, manuais do pÍofessor, materiais suplementares, plataforma digital educacional integrada
e assessoria pedagÓgica continuada.
Conforme demonstrado nos autos, a Secretaria Municipal de EducaÇão identificou a necessidade de estruturar
procedimento técnico-administrativo capaz de assegurar que as futuras aquisiçÕes de materiais didáticos ocorram
exclusivamente entre obras previamente avaliadas e consideradas aptas sob critérios objetivos de qualidade
:edagógica, adequação metodológica, alinhamênto à Base Nacional Comum Curricular - BNCC, acessibilidade

\--ducaÕional e compatibilidâde com as necessidades especÍficas da rede municipal de ensino.
A instrução processual evidencia que a solução pretendida não possui caráter meramente administrativo ou Íormal,
estando diretamente rêlacionada à garantia do direito fundamental à educaÇão, à melhoria da qualidade do ensino
ofertado pela rede pública municipal e à necessidade de padronizaÉo mínima dos recursos pedagógicos utilizados
nas unidades escolares da EducaÇão lnfantil e da Educação lnclusiva. I
Nesse contexto, a pré-qualiÍlcaÇão prevista no art. 80 da Lei no 14.133/2021 apresenta-se como instrumento
tecnicamente adequado para racionalizar Íuturas contratações, reduzir riscos de aquisiçáo de materiais incompatíveis
com as diretrizes pedagógicas da redê municipal ê assegurar maior eficiência na etapa preparatória das futuras
licitaçÕes destinadas ao fornecimento de livros didáticos. A medida permite que a AdministraÇão realize previamente
análise técnica aprofundada das obras, com avaliaÇáo especializada acerca da qualidade pedagógica, estrutuÍa
metodológaca, acessibilidade, integração tecnológica e conformidade normativa dos materiais apresentados pelas
editoras interessadas.
Os documentos constantes nos autos demonstram que os materiais a serem submetidos à pré-qualificaÉo deverão
observar exigências relacionadas ao alinhamento integral à BNCC, aos Direitos de ApÍendizagêm e Campos dê
Experiência da Educação lnfantil, à progressão pedagógicâ por faixa etária, à inclusâo de estratégias pedagógicas
adaptadas paÍa estudantes com necessidades educacionais especíÍcas, à disponibilizaçáo de plataforma digital
educacional, à oferta de assessoria pedagógica continuada e à integração entre material impresso, recursos digitais e
acompanhamento pedagógico, garantindo o adequado desênvolvimento cognitivo, linguístico, motor e socioemocional
das crianÇas atendidas pela rede municipal.
ilem disso, a instrução processual demonstra que a AdministraÇão pretende instituir critérios ob.letivos dê avaliação e

\+ontuaÇão das obras, mediante atuação de Comissão Técnica composta por servidores da Secretaria Municipal de
EducaÇáo, coordenadores pedagógicos, psicopedagogos e proÍessores da rede municipal de ensino, assegurando
análise especializada, motivada e compatível com as necessidades pedagógicEs efetivamente identiflcadas pela rede
pública municipal.
Sob a Perspectiva do interesse público, o problema a ser solucionado consiste na ausência dê mecanismo técnico
pÍévio capaz de asseguÍar que as futuras aquisições de materiais didáticos da Educação lníantil ê da Educação
lnclusiva ocorram com base em critérios objetivos dê qualidade, acessibilidade, adequaÇão pedagógica e
compatibilidade metodológica com as diretrizes educacionais adotadas pela rede municipal de ensino.
A inêxistência da pré-qualificaÉo poderá ocasionar fragilidade técnica na seleção das obras utilizadas pelos alunos e
professores da Educação lnÍantil, ausência de padronização metodológica entre os matêriais adotados pelas unidades
escolares, comprometimento do alinhamento das obras à BNCC e às diretrizês curriculares da EducaÉo lnfantil,
deficiência na inclusão de recursos pedagógicos acessíveis destinados ao atendimento educacional êspecializado,
além de maior risco de aquisiÇões futuras baseadas exclusivamente em critérios econômicos dissociados da qualidade
pedagógica necêssária ao adequado desenvolvimento das atividades educacionais da rede pública municjpal.
Tambêm se verifica que a ausência do procedimento podeÍá gerar diículdades na integração entre material impÍesso,
plataforma digital e assessoria pedagógica, comprometendo a continuidade das estratégias educacionais
desênvolvidas pela SecÍetaria Municipal de EducaÇão e ampliando os riscos administrativos relacionados à Íutura
seleÇão de obras didáticas incompatíveis com a realidade pedagógica da rede municipal.
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A necessidade adminislÍaliva possui natureza continuada e estratégi ca
destinados à Educaçáo lnfantil e à Educaçâo lnclusiva constituem anstru

que os materiais didáticos
iais ao desenvolvimento das

atividades pedagógicas da rede municipal de ensino, influenciando diretamente a organização curricular, a prática
docente, o acompanhamento da aprendizagem e a efetividade das políticas públicas educacionais executadas pelo
Município.
A realização da pré-qualificaÇão mostra-se compatível com os princípios da eficiência, do planejamento, da
padronizaçáo, da economicidade, da motivação técnica e da busca da proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, permitindo que futuras aquisiÇões sejam realizadas com maior segurança jurídica, maior racionalidade
administrativa e melhor adequaÉo às necessidades pedagógicas identificadas pela Secretaria Municipal de EducaÉo.
Diante desse contexto, verifica-se que a realizaÇáo do procedimento auxiliar de pré-qualificação se mosrra necessária,
adequada e proporcional às necessidades educacionais e administrativas {emonstradas nos autos, constituindo
medida indispensável para fortalecimento da política educacional do MunicÍpio, melhoria da qualidade pedagógica dos
materiais utilizados na rede públiôa de ensino e garantia de maior seguranÇa técnica nas futuras contrataçÕes
relacionadas ao fornecimento de obras didáticas destinadas à EducaÇão lnfantil e à Educação lnclusiva.

ll - DEMONSTRAçÂo DA PREvlsÃo DA coNTRATAçÁo Ho pr-lt.to DE coNTRATAçoes ltual, sEMpRE
QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COIIII O PLANEJAMENTO DA
ADMINISTRAÇÃO
A Íealização do procedimento auxiliar de pré-qualificação encontra-se alinhada ao planejamento administrativo e

\-ledagÓgico da SecretaÍia Municipal de Educação, guardando compatibilidade com as diretrizês institucionais voltadas
ao fortalecimento da política educacional da rede municipal de ensino, especialmente no tocante às futuras aquisiçÕes
de materiais didáticos destinados à EducaÇáo lnfantil e à Educação lnclusiva.
A análise do planejamento anual da AdministraÉo demonstra compatibilidade entrê a soluÉo pretendida e as açÕes
programadas pela Secretaria Municipal de Educação relacionadas à utilização de coleçÕes pedagógicas, livros
didáticos, recursos educacionais e instrumentos de apoio ao desenvolvimento das atividades pedagógióas da rede
pública municipal.
A pre-qualificâção pretendida apresenta alinhamento com a necessidade institucional de fortalecimênto da
padronização pedagógica, melhoria da qualidade dos materiais utilizados nas unidades escolares, ampliação da
acessibilidade educacional e adêquação das futuras aquisiçÕes às diretrizes da Basê Nacional Comum Curricular -
BNCC e às políticas públicas voltadas à Educaçáo lnfantil e à EducaÇão lnclusita.
Alem disso, verifica-se compatibilidade entre o procêdimento prêtendido e as aÇÕes administrativas destinadas ao
aperfeiçoamento da gestão educacional, considerando que a seleçáo técnica prêvia das obras didáticas permitirá maior
racionalidade nas futuras contratações, redução de riscos relacionados à aquisição de materiais inadequados e
fortalecimento dos mecanismos de controle qualitativo adoÍados pela Secretaria Municipal de EducaÇão.
Sob a perspectiva processual, o alinhamento da contrataçáo ao plenejamento da Administração demonstra observância
ao princípio do planejamento pÍêvisto na Lei no 14.133/2021 , assegurando coerência entre a necessidade administrativa
identificada nos autos e as açÕes institucionais desenvolvidas pelo Município na área educacional.
Sob a perspectiva lógica e administrativa, veriflca-se que a realização da pré-qualificaÇão constitui medida compatÍvel
^om a política pública educacional desenvolvida pelo Município, permitindo que Íuturas aquisÍções de obras diááticas

\,,.orram com maior seguÍança técnica, êficiência administrativa e aderência às necessidades pedagógicas da rede
municipal de ensino.

ilr - REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos dâ contratação decorrem das condições técnicas, pedagógicas, metodológicas e operacionais
necessárias à realização do procedimento auxiliar de pre-qualificaÇáo de obras didáticas destinadãs à Educação lnfantil
e à Educaçâo lnclusiva da Rede Municipal de Ensino de Crateús, conÍormê especiícaçôes constantes no Documento
de lntenÇão de Chamada Pública, Termo de Referência e demais documentos que instiuem a Íase preparatória.
Considerando as característicâs da demanda administrativa idêntificada nol autos, deverâo ser obsêrvados, no
mínimo, os seguintes requisitos:
a) oBJETO DA PRÉ-QUALtFtCAÇÃO
O procedimento deverá contemplar a análise e seleção técnica de coleçôes didáticas destinadas às turmas da
Educação lnfantil de 02, 03, 04 e 05 anos, bem como matêriais voltados à Educação lnclusiva Volumes I, ll e lll,
incluindo livros do aluno, manual do professor, livros suplementares, livros de caligrafia, materiais complementares,
recursos digitais integrados e assessoria pedagógica.
b) CONFORMIDADE PEDAGÓGICA
As obras submetidas deverão observar alinhamento à Base Nacionâl Comum Curricular - BNCC, aos Direitos de
Aprendizagem e aos campos de Expêriência da EducaÇão lnfantil, devendo apresentar coêrência metodológica,
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etárias atendidas pela rede municipal de ensino
C) ESTRUTURAÇÃO DAS OBRAS DIDÁTICAS

z
G

progressão pedagógica entre os níveis, integraÇâo entre áÍeas do co to e adequação às respectivas faixas

Os materiais deverão possuir organizaÇâo pedagógica estruturada, contendo atividadês lúdicas, interativas e
contextualizadas, orientaÇões dêstinadas ao professor, identificaÇâo das habilidades trabalhadas, espaÇos para registro
da aprendizagem, materiais complementares e integração entre conteúdos impressos e digitais, contórme exigê-ncias
definidas no Termo de Referência.
d) EDUCAçÃO INCLUSIVA E ACESSIBILIDADE
As obras destinadas à Educação lnclusiva deverão contemplar estratégias pedagógicas adaptadas, recursos de
acessibilidade, estímulo à autonomia do êstudante, integraÉo com o Atendimento Educaôional Espêcializado - AEE
e mecanismos compatíveis com diíerentes nêcessidades de aprendizagem, observando linguagem acessível e suporte
ao desenvolvimento cognitivo, socioemocional e motor dos alunos atendidos.
e) PLATAFORMA DIGITAL EDUCACTONAL
Os materiais apresentados deverão estar integrados à plataforma digital educacional com acesso individualizado para
alunos, professores e gestoÍes, compatibilidade com dispositivos móveis, disponibilizaÉo de conteúdos digitais,
vídeos, áudios, jogos educativos, relatórios pedagógicos e recursos de acompanhamênto pédagógico compatÍveiã com
as funcionalidades descritas na fase preparatória da contrataÇão. r
f) ASSESSORIA PEDAGÓGICA
A futura soluÇão deverá contemplar suportê técnico e pedagógico destinado à implantaÇão e acompanhamento da

1-:tilização dos materiais didáticos, incluindo formaçâo inicial, reuniÕes de planeiamento, acompanhamento pedagógico,
relatórios periódicos e açôes de formaÉo continuada voltaôas,aos profissionais da rede municipal de ensino. 

- -
g) METODOLOGIA E CRITÉRIOS OBJETIVOS DE AVALIAÇÃO
As obras submetidas ao procêdimento deverão ser avaliadas mediante metodologia objetiva.de análise técnica e
pedagógica, realizada de formê individualizada pela Comissão Tecnica designaáa peía Secretaria Municipal de
EducaÇão, observando os cnterios definidos nos anexos da futura Chamada pública.
A avaliaçáo deverá utilizar escala padronizada de pontuação, classificando os materiais conforme o grau de
atendimento aos requisitos estabelecidos pela AdministraÇão, contemplando conceitos relacionados ao atenãimento
integral, parcial ou insuficiente dos critérios técnicos e pedagógicos exigidos no procedimento.
Os cíitérios de avaliação deverão abranger, no mínimo, aspectos relaciónados à qualidade pedagógica, metodologia e
práticas pedagÓgicas, alinhamento à BNCC, estrutura do materjal didático, educação inclusiva, deienvolvimento-das
habilidades dos estudantes, plataforma digital, manual do proíessor e assessoria pãdagógica.
No âmbito da qualidade pedagógica, deverão ser analisados elemêntos relacioÀaãos à clarcza da proposta
metodolÓgica, organização pedagógica, adequaÇão à faixa etária, progressáo entre nÍveis, coerência entre têoria e
prática e estímulo ao desenvolvimento cognitrvo, motor, linguístico e soCioemocional dos estudantes.
Quanto à metodologia e práticas pedagógicas, deverâo ser observadas atividaqes lúdicas e interativas, aprendizagem
significativa e contextualizada, estÍmulo ao protagonismo infantil, utrlizaçao de eiperiências concretas, integraÇão e;tre
mÚsica, histÓrias, movimento e expressão corporal, além de mecanismos de incentivo à reflexão e interaçao social.
No tocante ao alinhamento cuÍricular, deverá ser verificada a compatibilidade das obras com os Campos dà Experiência{a Educação lnÍantil, Direitos de Aprendizagem, habilidades desenvolvidas em cada atividade e integração enire áreas

1-.c conhecimento previstas na BNCC.
A avaliação também devêrá considerar critérios relacionados à estrutura dos materiais didáticos, incluindo organizaÇáo
temática, claÍeza visual, diversidade de atividades, materiais complementares, recursos consumíveis e aãequação
pedagógica à faixa elária correspondente.
No âmbito da Educação lnclusiva, deverão sêr avaliadas estratégias de adaptação pedagógica, recursos visuais e
sensoriais. estímulo à autonomia do estudante, integraçào com ô Atendimento 

-Eouêcio-na'í 
Especializado - AEE,

acessibilidade da linguagem utilizada e adequaÉo das atividades às diferentês necessidades de aprendizagem.
A plataforma digital vinculada às obras deverá contemplar acêsso individualizado, compatibiiidade teinológica,
conteÚdos digitais integrados e recursos pedagógicos destinados ao acompanhamento das atividades educacionais da
Íede municipal de ensino.
Também deveráo ser avaliados os manuais do professor ê â estrutura de assessoria pêdagógica oferecida pêlas
participantes, espêcialmente quanto às orientações de aplicação, êstratégias de adaptaçao, ãpãio à avaliação dos
estudantes, formação continuada e suporte técnico-pedagógico dêstinado às profissionaió da eàucação.
As obras somente podeÍáo ser.consideradas aptas caso atinjam desempenho mínimo estabelecido pe'la Administração
nos critérios de avaliação previstos no procedimento, observando ainda cítérior objetivos de desempate relacionaáos
à qualidade pedagógica, educação inclusiva, platafoÍma digital e avaliaÉo técnica àa comissão.
h) COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO
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lVunicipal de Educaçáo, composta conforme previsto nos documefltos da fase preparatória, assegurando avaliação
motlvada, especializada, colegiada e compatível com as necessidades pedagógicas da rede pública municipal.
As avaliaÇÕes realizadas deverão ser registradas em formulário padronizado e assinadas pelos membros responsáveis
pela análise das obras submetidas ao pÍocêdimento de pre-qualiÍlcaÇão. I
i) REGULARIDADE DOS PARTICIPANTES
As editoras, distribuidoras ou representantês legais participantes deverâo apresentar documentaÇão compatível com
as exigências estabelecidas no futuro instÍumento convocatório, incluindo comprovação Íelacionada à titularidade ou
representação das obras submetidas à avaliaçáo técnica.
Os requisitos acima estabelecem os parâmekos mínimos necessários à adequada realização do procedimento de pré-
qualificação, assegurando compatibilidade enkê as obras submetidas, as necessidades pedagógicas identiÍicadas pêla
SecÍetaria Municipal de Educação e as diretrizes educacionais aplicávers à Educaçao lnfantil e à Educação lnclusiva
da rede municipal de ensino.

IV - LEVANTAMENTO DE MERCADO E ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS DE SOLUçÃO
O levantamento realizado na Íase preparatória teve por finalidade identificar a solução administrativa mais adequada
para asseguraÍ maior segurança técnica nas futuras aquisiÇÕes de obras didáticas destinadas à EducaÇão lnfantil e à
EducaÇão lnclusiva da Rede Municipal de Ensino de Crateús, considerando as necessidades pedagógicas idêntificadas
ôela Secretaria Municipal de EducaÇão, as exigências de alinhamento à Base Nacional Comum Curricular - BNCC, a

\, ecessidade de acessibilidade educâcional e a busca por maior padronizaÇáo qualitativa dos materiais utilizados pelas
unidades escolares da rede pública municipal.
A análise constante nos autos demonstra que a demanda possui natureza continuada e diretamente relacionada à
exêcuÇão das atividades pedagógicas desenvolvidas nas instituiÇões de ensino da rede municipal, especialmente
quanto à nêcessidade de utilização de materiais didáticos compatíveis com as diretrizes curriculares adotadas pela
Secretaria Municipal de EducaÇão, com as especificidades da EducaÇao lnfantil ê com as exigências relacionadas à
Educação lnclusiva.
A partir da necessidade administrativa identificada, foram analisadas altêrnativas de solução voltadas à seleÇão e futura
aquisiÇão de materiais didáticos para atendimento das demandas pedagógicas da rede municipal.
4.,I - ALTERNATIVAS DE SOLUÇÃO IDENTIFICADAS
4.1.1 - FUTURAS AQUTSTçOES SEM PROCEDTMENTO PREVTO DE AVALTAÇÃO TÉCtrCe 

'

A primeira alternativa consiste na realizaÇão de futuras aquisiÇôes de livros didáticos sem adoção de procedimento.
auxiliar de pré-qualiflcaÉo, promovendo seleção das obras apenas no momento da futura licitaçâo.
Embora a soluÇão permita simplificação inicial da fase preparatória, verificou-se que a alternativa apresenta limataçÕes
relevantes sob o aspecto técnico e pedagógico, especialmente quanto à ausência de avaliação previa aprofundada das
obÍas, inexistência de análise êspecífica sobre acessibilidade, alinhamênto metodológico e compatibilidadê pedagógica
dos materiais com as nêcêssidades da rede municipal de ensino.
Também se identificou que a ausência de prévia avaliaÇáo têcnica poderá ampliar os riscos relacionados à futura
seleÇão de materiais incompatíveis com as dirêtrizes pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação, reduzindo a
seguranÇa técnica da contrataçáo e dificultando a padronização mÍnima das obras utilizadas pela rede pública

\- runicipal.
Dessa forma, a alternativa não se mostra a mais adequada ao interesse administrativo e pedãgógico identiflcado nos
autos. r
4.1.2 - ADOÇÃO DE MATERIAL DIDÁTIGo sEM PADRoNIzAçÃo TÉcNIcA E PEDAGÓGICA
A segunda alternativa consiste na utilizaÇão de materiais didáticos distintos entre as unidades escolares, sem
estabêlecimento prévio de cÍitérios técnicos uniformes de avaliação, qualificaÉo e compatibilidade pêdagógica.
Apesar de possibilitar maior flexibilidade na escolha dos materiais, a soluÉo apresenta limitações operacionais
relevantes, especialmente quanto à ausência de uniformidade metodológica, dificuldade de acompanhamento
pedagógico centralizado, divetgência qualitativa entre os matêriais utilizados pelas unidadês escolares e maior
dificuldade de integraÇáo entre recursos impressos, plataformas digitais e ações de assessoria pedagógica.
Além disso, a inexistência de critérios objetivos prévios de qualificação pode comprometer o alinhamento das obras à
BNCC, aos Direitos de Aprendizagem e às políticas públicas educacionais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de
Educação.
Assim, a alternativa náo se revela a mais vantajosa sob os aspectos pedagógico, administrativo e operacional.
4.1.3 - REALIZAçÃO DE PROCEDIMENTÓ AUXILIAR DE PRÉ.aUAÚFIGAçÃo DAS oB.RAS DIDÁT|CAS
(SOLUÇAO ADOTADA)
A têrceira alternativa consistê na realização de procedimento auxiliar de pre-qualificaçáo das obras didáticas destinadas
à Educação lnfantile à Educaçao lnclusiva, medlante avaliaçáo técnica especializada das coleÇões apresentadas pelas
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ê Referência e nos anexos da futura Chamadaedito
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ras interessadas, conÍorme critérios objetivos definidos no

A solução permite que a AdministraÉo realize análise previa da qualidade pedagógica, estrutura metodológica,
acessibilidade' integração tecnológica e compatibilidade curricular das obras, asseiuiando que futuras aquisiiões
sejam realizadas exclusivamentê entre materiais previamente avaliados e consideradãs aptos pela Comissão Técnica
designada pela Secretaria Municipal de Educação.
Além disso, a pre-qualificaÇão possibilita maior padronização pedagógica, fortalecimento do controle qualitativo das
futuras aquisições, maior segurança técnica na seleÇão das'obras e meúor compatibilidade entre os materiais didáticos
e as necessidadês educacionais da rede municipal de ensino.
verifica-se ainda que a soluÇão.adotada apresenta compatibilidade com o art. 80 da Lei n" j4.: 33t2OZ1, especialmentequanto.à possibilidade de previa seleÇâo de bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade estabelecidas
pela Administração Pública.
4,2 - ANALISE COMPARATIVA DAS ALTERNATIVAS
A Íealizaçâo de futuras aquisições sem procedimento previo de_avaliaÉo técnica apresenta como principal ,/antagem
a simplificaÇão inicial da fase preparatória, porem demonstra fragilidàde quanto à rtrsên"iã o" análise pedagó!ica
aprofundada das obras e maior risco dê seleÇão de materiais incompatívêis com as necessidades da rede munióipã;.A adoção de materiais didáticôs sem padronizaÇáo técnica e pedagógica possibilita maior flexibilidade operacional,mas apresenta limitaÇões relevantes relacionadas à ausência dd unÍiormidade metodológice, dificutdaoe de' acompanhamento pedagÓgico e divergência qualitativa entre os materiâis utilizados pelas unidades escolares.

v'á a realização do procedimênlo âuxiliar de pré-qualificação das obras didáticas iernrtá maior segurança técnica,padronização pedagógica, fortalecimento da análise qualititiva dos materiais, melhoi alinhamento à B-NCC, integraçãoentre recursos impressos e digitais e maior racionalidade administrativa nas futuras aquisifôes, exigindo, co-ntudo,organizaÇão administrativa específica para condução da análise técnica e acompanrramento rio procedimento.
4.3 - JUSTIF|CAT|VA TÉCN|CA DA SOLUÇÃO mats loeouloÂ
A análise comparativa das alternativas demonstra quê a realização do procedimento auxiliar de pré-qualificaçâo
representa a soluÇão mais adequada às necessidades pedagógicãs e administrativas identificadas pela'secretáiiá
Municjpal de Educação.
A soluÇáo escolhida apresenta compatibilidade com a necessidadê de fortalecimento da polÍtica educacional da redemunicipal, permitindo que as futuras aquisições de obras didáticas sejam realizadas 

"o, b"a" êm cÍitérios técnicosobjetivos relacionados à qualidade pedagógica, acessibilidade, integiaçao ú.mãócà, ,ã"óuaÇáo metodológica ealinhamento curricular.
Além disso, a realizaçáo da pre-qualiÍicação proporciona maior segurança técnice para a Administração pública,
considerando que as obras serão previamente avaliadas por Cõmissào Tecnica' éspecratizada composta poiprofissionais vinculados à área educacional da rede municipal de ensino.
Sob o.aspecto pedagÓgico, a soluÇão.favorece maior padionização metodológica entre os matêriais utilizados pelas
unidades escolares, fortalecimento da integraÇão entre material impregy, plat;fo;m; ài!it"r 

" 
à"""..oria pedagógica,

além de melhor adequação das obras às necessidades especÍficas da'Eor*ç." r"r"^iii" áa-Êoucaçro lnclusiva.Sob o aspecto administrativo, a soluÇâo permite racionalizagáo das futuras ôontrataçÕes,ãrtatecimento do controle'Iualitativo (65 aquisições públicas e reduÉo dos riscos retãcionados a seteçaá àã 'mãt"riài" incorp"tíveis com asr. ,;retrizes pedagógicas adotadas pela Secretaria Municipal de Educação.
Diante desse contexto, verifica-se que a solução adotada atende de forma mais eficiente às necessidadês evidenciadasnos autos, mostrando-se compatÍvel com a continuidade das políticas públicas educacionàis oesenvotvioas !àúMunicipio e com a necessidadê de fortalecimento da qualidade pedagógica dos materiais utilizaàos pela rede municipalde ensino.

As estimativas relacionades à presênte contretaÇão decorrem das necessidades pêdagógicas identificadas pelasecrêtaria Municipal de Educação durante a fáse preparatória do procedimento ,uiirái 
-0" 

pré-qualificação,
considerando a êstrutura da redê municipal de ensino, as etapas atêndidas pela EducaÉo lnfantil e as demandasespecíficas relacionadas à EducaÉo lnclusiva.
os documentos constantes nos 

3:t9s^ d^elnoT]ram que a pré-qualificaÇão abrangerá coleçÕes didáticas destinadas àsturmas de Educação lnfantil de 02, 03, 04 e 05 anos, bem como materiais voltadãs a eouãçáo incrusiva volumes l, lle lll, compreendendo livros do'aluno, manual do professor, materiais complementares, pÉi;i";" digital educacionalintegrada e assessoria pedagógica continuada.
A definição da abrangência do procedimento levou em consideraÉo a necessidade de futura seleção técnica demateriais compatíveis com as diretrizes pedagógicas adotadas pelá secretaria t\íunrcip;l oã-Êãucaçao, observando

V - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAçÃo, AcoMPANHADAS oos DocUMENTos QUELHES DÃO SUPORTE
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alinhamento à Base Nacional Comum Curricular - Direitos de Aprendizagem e às necessidades
educacionais identificâdas pela rede municipal de ensino.
Os autos demonstÍam ainda que a estruturaçáo do procedimênto conternpla avaliaÇão tecnica individualizada das obras

submetidas pelas editoras interessadas, considerando critérios relacionados à qualidade pedagógica, metodologia
aplicada, acessibilidade, integraÉo tecnológica, manual do professor, assessoria pêdagógica e adequação curricular
dos materiais destinados à EducaÇão lnfantil e à EducaÇão lnclusiva.
O dimensionamento do procedimento auxiliar apresenta compatibilidade com a necessidade administrativa de
Íortatecimênto do controle qualitativo das futuras aquisiçôes de materiais didáticos, não cabendo ao Estudo Técnico
Prelimlnar promover alteraÉo autônoma da estrutura definida pela unidade demandante durante a fase preparatória.
Além disso, vêrifica-se coerência entre o objeto da pré-qualificaÇão, os requisitos técnicos estabelecidos no Termo de
Referência, os critérios de avaliação constantes nos anexos da futura Chamada Pública e a necessidade administrativa
identiÍicada pela Secrêtaria Municipal de Educaçáo para atendimento das unidades escôlares da rede pública

municipal.
5.1 - DOCUMENTOS DE SUPORTE
A definiÇão da abrangência e das condiÇôes da presente contratação encontê respaldo nos seguintes documentos
constantes dos autos:
a) Documento de lntenção de Chamada Pública;
b) Termo de Referência da Pre-Qualificação;
1) Minuta do Edital de Pre-QualiÍicação;

\-;) Anexo de Criterios Mínimos de Análise das Obras Didáticas;
e) Termo de Autuaçáo da Chamada Pública no CH003/2026-5EDUC;
0 Despachos administrativos constantes na instÍução processual,
g) Cronograma e documentos complementares da fase preparatória.
Dessa Íorma, conclui-se que a estruturaçáo do procedimento auxiliar de pre-qualiflcação apresênta compatibilidade
com as necessidades pedagógicas e administrativas identificadas pela Secretaria Municipal de EducaÉo,
encontrando-se devidamente fundamentada nos documentos que instruem a fase preparatória da contratação.

vr - ESTTMATTVA DO VALOR OA CONTRATAçÃO e OOCUUeTTOS QUE LHE DÃO SUPORTE
A presente contratação refere-se à realização de procedimento auxiliar de pré-qualificaÉo de obras didáticas
destinadas à Educaçáo lnfantil e à EducaÇão lnclusiva da Rede Municipal de Ensino de Crateús, possuindo natureza
distinta de contratação imediata de fornecimento de bens, razão pela qual não há, nesta fase processual, definiÇão de
quantitativos financeiros destinados à aquisição direta das coleÇõês didáticas objeto da futura Chamada Pública.
Conforme demonstrado nos documentos que instruem a fase prepâretóriÊ, o procedimênto possui finalidade
eminentemente técnica e administrativa, voltada à seleÉo prévia de obras que atendam às exigências pedagógicas,
metodológicas, tecnológicas e de acessibilidade estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação, nos termos do
art. 80 da Lei fi' 14j3312021.
Os autos evidenciam que a pré-qualiÍicaÇão não gera obrigaÇão imediata de aquisição das obras submetidas à
avaliação técnica, constituindo mecanismo preparatório destinado à formaÇão de catálogo de materiais aptos a
.articiparem de futuras contrataçôes públicas, as quais poderão ocorrer posteriormente, cgnforme necessidade

\-r'dministrativa da rede municipal de ensino e disponibilidade orÇamentária do Município.
Nesse contexto, veriíca-se quê a presente Íase nâo contempla estimativa Íinanceira consolidada para aquisição das
coleções didáticas, considerando que eventual fornecimento ÍutuÍo dependerá de procedimento licitatório próprio, a ser
realizado posteriormente pela Administração, observadas as necessidades pedagógicas da rede municipal, os
quantitativos efetivamente demandados e a disponibilidade orçamentária correspondente.
A instruÇão processual demonstra ainda quê as futuras aquisiÇÕes decorrêntes da pre-qualificaÉo poderão ocorrer
mediante procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, restÍito às obras previamentê qualificadas,
conforme previsão constante no Termo de Referência e na minuta do instrumento convocâtório.
Dessa forma, considerando a natureza jurídica do procedimento auxiliar pretendido, conclui-se que a prêsênte fase
preparatória não possui estimativa de valor global vinculada à aquisição imediata de bens, uma vez que o objeto
atualmente analisado restringe-se à seleÉo técnica pÍévia das obras didáticas que poderão futuramente integrar
eventuais procedimentos licitatórios da SecÍetaria Municipal de Educação.
6.1 - DOCUMENTOS DE SUPORTE !
A análise relacionada à pÍesente etapa da contratação encontra respaldo nos seguintes documentos constantes dos
autos:
a) Documento de lntenção de Chamada Pública;
b) Termo de Referência da Pre-Qualificação;
c) Minuta do Edital de Pré-QualificaÉo;
d) Termo de Autuação da Chamada Pública no CH003/2026-5EDUC;
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e) Despachos administrativos constantes na instrução processual;

f) CÍitérios Mínimos de Análise das Obras Didáticas constantes no

Dessa forma. conclui-se que a presente fase processual possui

contratacào imediata de fornecimento de livros didáticos. motivo

vrnculadà à aquisiÇão direta da's obras submetidas ao procedimen

ô-

\)lUt

s anexos tura Chamada Pública

P

natureza preparatória e técnica, não contemplando
pelo qual não há estimativa Íinanceira consolidada
to de pré-qualificação.

v[ - DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
A soluÇão prdposta consiste na realizaçáo de procedimento auxiliar de pré-qualificaÇão destinado à seleÉo tecnica

previa àe coleções didáticas voltadas á Educaçáo lnfantil e ã Educaçáo lnclusiva da Redê Municipal de Ensino de

brateús, abrangendo materiais destinados às turmas de 02, 03, 04 e 05 anos, bem como obras voltadas à EducaÉo

lnclusiva Volumes l, ll e lll, conforme especificaçÕes e critérios definidos na fase preparatÓria da contratação.

A estrutura da soluÇão contêmpla, para as turmas de 02 e 03 anos, livro do aluno impresso e manual do professor.

para as turmas Oe Óa e OS anos, a solução abrange livro do aluno impresso, manual do professor, livro suplementar e

livro de caligrafia. No àmbito da Educação Inclusiva Volumes l, ll e lll, a soluÇão contempla livro do aluno impresso e

manual do irofessor, observadas as eiigências pedagógicas, metodológicas e de acessibilidade estabelecidas pela

Secretaria Municipal de EducaÇáo.
O procedimento foi eskuturad'o para possibilitar que a Secretaria Municipallde Educação. realize análise técnica

éspeciatizada das obras submeiidas pelas editoras interessadas, verificandó aspectos relacionados à qualidade

ledagógica, alinhamento à Base Nacional Comum Curricular - BNCC, acessibilidade educacional, metodologia

r-.pticãOã, integração tecnológica, estrutura dos mateÍiais e adequação às necessidades pedagógicas da rede municipal

de ensino.
A solução contempla avaliaçâo de livros do aluno, manuais do professor, materiais complementares, Iivros

supleméntares, livros de caligiafia, recursos digitais integrados e assessoria pedagógica, observando os parâmetros

dehnidos no Termo de Refeiência e nos critérios mínimos de análise constantes nos anexos da futura Chamada

Pública
As obras submetidas deverão apresentar organização pedagógica compatível com as diretrizes da EducaÇâo lnfantil,

incluindo atividades lúdicas, contêxtualizadas e alinhadas aos Direitos de Aprendizagem e Campos de Experiência

previstos na BNCC, além de estratégias voltadas ao desenvolvimento cognitivo, linguÍstico, môtor e socioemocional

das crianças atendidas pela rede municipal.
No âmbitó da Educação lnclusiva, a soluçáo prevê análise de materiais que contemplem recursos de acessibilidade

pedagógica, estratégias adaptiadas para diferentes necessidades de aprendizagem, integraÇão corn o Atendimento

ÊOucácionat Especializado - AEE e mecanismos destinados ao fortalecimento da autonomia, paÍticipaÇão e

desenvolvimento dos estudantes atêndidos pelas políticas de inclusão educacional do Município.
A soluÇão também contempla integração tecnológica mediante exigência de plataforma digital educacional vinculada

aos màteriais didáticos, com dispónibilização de conteúdos digitais, vídeos, áudios, jogos educâtivos, recursos de

acompanhamento pedagógico, acesso individualizado para alunos e professores, compatibilidade com dispositivos

móveis e funcionalidades voltadas ao suporte das atividades educacionais desenvolvidas pela rêde municipal de

ânsino.
\lém disso, a estrutura proposta prevê assessoria pedagógica continuada destinada ao acompanhamento da

\-ÍnplantaÉo e utitização dos materiais didáticos, incluindo formaÉo inicial, reuniÕes de planejamento,

acompaáhamento pedagógico, relatórios periódicos e suporte técnico voltado aos profissionais da educaÇão vinculados

à Secretaria Municipal de EducaÇão.
A solução adotada também contempla metodologia ob.ietiva de.avaliaçâo técnica das obras submetidas âo
procedimento, mediante análise individualizada realizada por Comissão Técnica designada pela AdministraÉo,
composta por profissionais vinculados à área educacional da rede municipal.
A metodologia de avaliaÇâo observará critérios padronizados de pontuação, permitindo classificação técnica das obras

conforme o grau de atendimento aos requisitos definidos pela AdminisÍação, assegurando uniÍormidadê metodológica,

tÍansparência do procedimento e motivaçáo técnica das decisões administrativas
A anátise técnica abrangerá cÍitérios relaclonados à qualidade pedagógica, metodologia e práticas pedagÓgicas,

alinhamento à BNCC, estrutura do material didático, educaÇão inclusiva, desenvolvimento das habilidades dos

estudantes, plataforma digital, manual do professor e assessoria pedagógica, conforme matriz de avaliaÉo constante
nos documentos da fase preparatória.
No âmbito da qualidade pedagógica, a solução prevê análise da clareza da proposta metodolÓgica, adequação à faixa

etária, progressão pedagôgica entre os níveis, coerência entre teoria e prática e estímulo ao desenvolvimento integral

dos estudantes. Também seráo avaliadas atividades lúdicas e interativas, aprerldizagem significativa, integraÇão entre
música, histórias, movimento e expressão corpoÍal, além de estrategias voltadas ao protagonismo infantil e ao

desenvolvimento das competências previstas na BNCC.
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A estrutura da solução também contempla avaliação espêcífica etaclonados à EducaÇão lnclusiva,

acessibilidadê Pedagógica, estratégias adaptadas para estudantes com ifere ntes necessidades dê aprendizagem,

integraÇão com o Atendimento Educacional Especializado - AEE e estÍmulo ao desenvolvimento da autonomia e
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interaÇão social dos estudantes.
As avàliaçÕes realizadas pela Comissão Técnica deverâo ser registradas em formulário padronizado e assinadas pelos

respectivôs membros responsáveis pela análise das obras submetidas, assegurando rastreabilidade, formalizaÇão dos

atos administrativos e transparência do procedimento auxiliar.
A soluçáo adotada apresenta compatibiiidade com o art. 8Ó da Lei n'14j3312021, permitindo que futuras aquisições

de materiais didáticos sejam realizadas exclusivamente entre obras pÍêviamente avaliadas e consideradas aptas pela

Administração pública, fórtalecendo o controle qualitativo das futuras contratações e proporcionándo maior seguranÇa

tecnica para a rede municipal de ensino
À instruçao processual demonska compatibilidade entÍe a solução escolhida, os criterios técnicos estabelecidos no

Termo âe Referência e as necessidãdes pedagógicas identificadas pela Secretaria Municipal de EducaÇâo,

especialmente quanto à necessidade de fortalecimento da padronizaçáo pedagógica, _melhoria 
da qualidade dos

materiais utilizaàos nas unidades escolares e ampliação da segurança técnica nas Íuturas aquisições pÚblicas

relacionadas ao fornecimento de obras didáticas.
Alem disso, a solução contribui para continuidade das polÍticas públicas educacionais desenvolvidas pelo Município,

,.."grrrnáo maioi racionalidade administrativa, fortalecimento da análise pedagógicâ das obres e melhor adequaçâo

-Jos materiais utilizados pela rede pública municipal de ensino.

\;jiante desse contexto, verifica-se que a solução proposta apresenta adequaÉo técnica, pedagógica e administrativa

às necessidades identificadas nos autos, mostrando-se compatível com o fortaleclmento das açÔes educacionais

desenvolvidas pêla Secretaria Municipal de EducaÇão e com a continuidadg dos serviÇos públicos educacionais

ofertados pelo MunicÍpio de Crateús.

VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO
A análise acerca do parcelamento da contrataÇão foi realizada considerando as caracteristicas do procedimento auxiliar

de pre-qualiÍicação, a êstrutura pedagógica intêgrada das coleçôes didáticas prêtendidas pela Secretaria Municipal de

Educagào e a Áecessidade de manutenção da coerência metodológica entre os materiais destinados à Educação

lnfantil e à EducaÇão lnclusiva da rede municipal de ensino.
Embora os elementos que compõem a soluÇão possuam divisibilidade material em tese, verifica-se que os materiais

previstos no procedimento encontram-se vinculados à mesma finalidade pedagógica e administrativa, consistente nâ

iormação de conjunto integrado dê obras didáticas destinadas ao atendimento das diretrizes curriculares,

metodológicas e educacionais adotadas pela Secretaria Municipal de Educaçáo.
A soluçãõ contempla análise conjunta de livros do aluno, manuais do professor, livros suplementares, livros de

caligraÍa, materiais complemêntares, plataforma digital educacional e assessoria pedagÓgica, elêmentos que se

aprãsentam funcionalmente interdependentes dentro da metodologia pedagógica proposta pelas editoras participantes

do procedimênto.
8.1 - VIABILIDADE TECNICA
d. instrução processual demonstra que os materiais submetidos à pre-qualificação possuem relaÉo pedagÓgica e

\.*netodológica direta enke si, integrando solução educacional estruturada voltada ao atendimento das necessidades da

Educaçao lnfantil e da EducaÇâo lnclusiva da rede municipal. I

A eveniual fragmentaÇão da soluÇâo poderia comprometer a coerência metodológica entre os materiais didáticos, gerar

incompatibilidàde entre contêúdos impressos ê recursos digitais, diícultar a integraÇão da assessoria pedagÓgica com

os maierials utilizados pelas unidades escolares e prejudicar a padronização pedagógica pretendida pela SecretaÍia
l\/lunicipal de Educação.
Alem disso, os documentos constantes na fase preparatória evidenciam que a metodologia de avaliaçáo proposta pela

Administração considera análise integrada das coleções didáticas, observando simultaneamente'critérios Íelacionados
à qualidadà pedagógica, alinhamento à BNCC, práticas pedagógisâs, estrutura do material, educaçáo inclusiva, .

plataforma digital, manual do professor e assessoria pedagógica.
Também se vêÍifica que a Solução foi estruturada para possibilitar compatibilidade êntre os diferentes componentês
pedagógicos apresêntados pelas êditoras participantes, especialmente quanto à progressão metodolÓgica entre os

níveis de ensino, integraçáo curricular e articulaçâo entre recursos impressos e digitais.
Dessa forma, a condúçáo integrada do procedimento mostra-se tecnicamente mais compatível com as necessidades

pedagógicas identificadas n-os autos.
8.2 - VIABILIDADE ECONOMICA E RACIONALIDADE ADMINISTRATIVA
A realização do procedimento de forma integrada apresenta maior racionalidade administrativa, considerando a

centralização da análise técnica das obras, uniformização dos critérios de avaliaÇão e simplificação do

acompanhamento administrâtivo do procedimento auxiliar.
I
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A eventual fragmentaÇão da solução poderia ampliar a
multiplicidade de avaliações desconectadas entre si e difi
Comissão de AvaliaÇão.

operacional da análise pedagógica, gerar
ização dos crjtérios técnicos aplicados pela

co
cultar a uniform
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Alem disso, a condução integrada do procedimento favorece maior segurança administrativa na futura seleÇão das
obras, melhor organização do catálogo de materiais aptos e maior compátibilid'ade entre os recursos pedagógitos que
poderão futuramente compor as aquisiÇôes da Secretaria Municipal de Educação.
A soluÇão uniflcada tambem conkibui para fortalecimento da padronizaçâo máodológica da rede munjcipal de ensino.
otimização das futuras açÕes de assessoria pedagógica e maior integração entre matáais impressos, plaiaforma digitai
e acompanhamento pedagógico. !
Sob o aspecto administrativo, a centralizaçáo da análise técnica reduz riscos relacionados à divergência metodológica
entre materiais avaliados separadamente e assegura maior coerência na futura utilização das obãs pela rede púbiica
municipal.
8.3 - JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ADOTADA
Os documentos que instruêm g fase preparatória demonstram que o procedimento foi planejado de forma integrada,
contemplando conjunto de materiais pedagógicos funcionalmente relacionados e destinaáos'ao atendimenio das
mesmes diretrizes curriculares e necessidades educacionais da rede municipal dê ensino.
A solução unificada apresenta compatibilidade com a estrutura pedagogica pretendida pela Secretaria Municipal de
Educação, assêguÍando maior pêdronizaÉo metodológica, integiaçao-eãtre os corponent"" da solução educacional: fortalecimento do controle qualitativo das futuras aquisições relacionadas às obras didáticas.

\..\lém disso, a condução integrada do procedimento reduz riscos relacionados à incompatibilidade entrê materiais
impressos, recursos digitais e assêssoria pedagógica, mostrando-se mais adequada às necessidades identiÍlcadas na
instrução processual.
Diante desse conte)do, conclui-se que, embora o objeto apresente divisibilidade material em tese, o nâo parcelamento
do procedimento auxiliar mostra-se pedagogicamente mais adequado, administrativamente mais racional e
operacionalmente mais eficiente para atendimento das necessidades da Secretâria Municipal de Educação e da rede
municipal de ensino de Crateús.

lx - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMoS de ecoruOulcloADE E DE MELHOR
APROVEITAMENTO DOS REGURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANGEIROS DISPONíVEIS
A realização do procedimento auxiliar dê pré-qualiflcaçâo projeta resultados diretamente relacionados ao Íortalecimento
da.qualidade pedagógica dos materiais utilizados pela Rede Municipal de Ensino de Crateús, especialmente quanto à
seleÉo técnica prévia de obras didáticas compatíveis com as necessidades da Educaçáo ln?antil e da Eáucação
Inclusiva.
A solução adotada permitirá que futuras aquisiçÕes de materiais didáticos sejam realizadas com maior segurança
técnica, observando criterios objetivos de qualidade pedagógica, alinhamento â Base Nacional comum Curricular -.BNCC. acessibilidade êducacional, integraÇão tecnológica é Compatibilidade metodológica com as diretrizes adotadas
pela Secretaria Municipal de Educação.
A estÍuturaÉo do procedimento também contribui para fortalecimento da organização administrativa da política

cucacional do Município, assegurando maior padronizaçâo metodológjca entre ó matériais utilizados pelas unidades\-€scolares e melhor controle qualitativo das futuras contrátações relaciõnadas às obras didáticas.
9.1 - RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAçÃO
A presente contratação possui como principals resultados pretendidos:
a) assegurar maior seguranÇa técnica nas futuras aquisiçÕes de obras didáticas destinadas à rede municipal de ensino;
b) promover seleção prévia de materiais compatíveis com as diretrizês pedagógicas adotadas pela Secretaria Municipai
de EducaÇão;
c) fortalecer a padronização metodológ]ca das coleções utilizadas nas unidadeg escolares da Educação lnfantil;
d) assegurar alinhamento das obras à Base Nâcional Comum Curricular - BNCC, aos Direitos de Apiendizagem e aos
Campos de Experiência da Educação lnfantil;
e) ampliar a qualidade pedagógica dos mêteriais utilizados pelos alunos e professores da rede municipal;
f) g,arantir maior integraÉo entre materiais impressos, platjforma digital e assessoria pedagógica;
g) fortalecer os mecanismos de acessibilidade pedagógica e atendiúento educacionai incluiiú;
h) assegurar maior racionalidàdê administrativa nãs-futuras contrataçÕes relacionadas ao fornecimento de livros
didáticos;
i) reduzir riscos relacionados à futura aquisição dê matêriais incompatíveis com as necessidades pedagógicas da rede
municipal de ensino.
9.2 - ECONOIUICIDADE E EFICIÊNCIA FINANCEIRA
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Além disso, a existência de cÍiterios tecnicos objetivos de avaliaÇão favorece utilização mais eÍiciente dos recursospúblicos destinados às futuras aquisições, considérando que a AdministraÇao passaraá áisfoi àe catátogo previamente
anarisado sob os aspectos pedagógico, metodorógico, tecnorógico e de aôessibiridade.A soluÇão também reduz riscos operacionais ielacionadoi à necessidade oà substituiçao futura de materiaisinadequados' promovendo maior êficiência na aplicaçáo dos recursos financeiros destinados às polÍticas públicas
educacionais do Município.
9.3 - MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS
A contratação contribui para fortalecimento das atividades pedagógicas desenvolvidas pelos proÍissionais da redemunicipal de ensino, especialmentê em Íazeo da utilizaÇâo oê maieãais oioaticbs estrútuãáo1, integrados à BNCC ecompativeis com as necessidades educacionais identificadas pela Secretaria tr,tunicipai oé-Éoucaçao.
A disponibilização de obras prêviamente avaliadas tecnicamente favorece maior unitormroãàe metodológica entre asunidades escolares. melhor aproveitamento das aÇões. pedagógicas desenvolvúãs pãto" proressor"s e maiorintegraÇáo entrê os recursos utilizados em sala de aulá.

\-,\lem disso, a soluÇão contêmpla. assessoria pedagógica continuada e recursos de formação destinados aosprofissionais da educação, contribuindo para meihoriioõ acompanhamento pedagógico, foÍtatecimento das práticas
educêcionais e merhor utirização dos materiais peras equipes pedagógicas da reo" riniãipài.--
A existência de plataforma digital integrada também conúibui paraampliaçâo dos mecanismos de acompanhamêntopedagógico e uti!26ç5o mais eficiente dos recursos educacionais disponibiiizado" peta ÁJ.inÉtração pública.
9.4 - OTtM|ZAÇÃO OE RECURSOS íl,tATERtAtS E OpERACtoNAts
A solução permite maior controle administrativo dos materiais didáticos que poderão futuramente ser adquiridos pelasecretaria Municipal de EducaÇão, especialmente em razão da padronização pr*a oá. critérios técnicos epedagógicos aplicáveis às obras submetidas ao procedimento
A condução estruturada da pré-qualificaç_ão favorece maior previsibilidade administrativa das futuras contratações,reduzindo riscos relacionados à aquisição de materiais desconectados das necessidades pedagógicas da redemunicipal de ensino.
Alem disso, a uniformização dos criterios de avaliação das obras contribui para fortalecimento da gestão pedagógica
da secretaria Municipal de EducaÇão e melhor orgánizaçao das futuras açoes 5etacionaáás J utitizaçao dos materiaisdidáticos nas unidadês escolares do MunicÍpio.
Diante desse contexto' verificâ-se 

.que. a contrataÇão apresenta compatibilidade com os princípios da eficiência,economicidade, planejamento e racionalidade administratúa, contribuinào para Íortalecimento oa polÍtica educacionaldo.Mlnicípio e para melhor aproveitamento dos recursos humânos, pedagógicos, materiais e financeiros oispànivéÉpela Secrêtaria Municipal de EducaÉo.

\-^ - PRovlDÊNclAS A SEREM..ADOTADAs PELA ADurNrsrRAÇÃo eREvIAMENTE À çELEBRAçÃ9 DoCONTRATO,-INCLUSIVE qul]llq_1 CAPACITAçÃO DE SEirÍIDORES OÚ OC_ÉTUPREGADOS PARAFISCALIZAçÃO E GESTÃO GONTRATUAL
A 

. 
realização do procedimento auxiliar de pré-qualificâção êxige adoÇâo de medidas administrativas voltadas àadequada condução da análise técnica das obras didáiicas, organizaçáo dos trabalhos da comissão Técnica deAvaliação e estruturaÇâo das futuras etapas relacionadas à seleção oas coleçoes àãiii"ãoã" a Educaçáo Infantit e àEducação lnclusiva da Rede Municipal de Ensino de Crateús.

A fase preparatÓriajá consolidou elementos essenciais do procedimento, incluindo dêfiniÇâo do objeto, cÍitérios técnicosde avaliaÇão, metodologia de pontuaçáo, requisitos pedagógicos, exigências rel;;;;à; à ptataforma digitateducacional, parâmetros de acessibiiidade e condiçÕes" rãtacionada-s à "ss;;;i; pedagógica, permitindo
9lo:*S_u]ryIloJ-ggutar d-1s etapas subsequentes da insiruçâo processuat.
10.1 - PROVIDENCIAS ADMINISTRATIVAS
Antes da formallzação do procedimento e da futura celebraÉo das contrataçÕes decorrentes da pré-qualificação,deverão ser adotadas as seguintes providências:
a) consoridação finar do Termo de Referência ê dos anexos técnicos da chamada púbrica;
b) formalizaçáo da designaÇáo da comissáo Tecnica responsável pela análisê das ooràs submetioas ao procedimento;c) organização dos formulários padronizados de avaliaçáo técnica das coteçoes oioallããs;
d) definição dos fluxos administrativos relacionados ao iecebimento, catalog;Ção e análise dos materiais apresentadospelas editoras participantes;

A soluÇão adotada favorece maior racionalidade administrativa ao perm turas aquisiçôes de materiais didáticossejam realizadas exclusivamerÍte entre obras previamente avaliadas e consideradas aptas pela Administração Pública,reduzindo riscos relacionados à seleção inadeq uada de materiais pedagógicos
A pré-qualificação também contribui para fortalecimento do planejamento administrativo das futuras con trataçÕes,permitindo maior controle qualitativo das obras e redução de riscos relacionados à aquisição de materjais incompatíveiscom as necessidades da rede municipal de enstno
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convocatório;
f) organização
procedimento;

e) verificaÇão da regularidade documental das partici e

administrativa dos registros relacionados às avaliações técnilas, atas, pareceres e resultados do

g) preparação dos atos administrativos relacionados à futura divulgaÇão dos resultados da pré-qualiÍicação;
h) estrutuíação das condições administrativas necessárias.à futura realizaçáo do procedimento licitatório destinado àaquisiçào das-obras previamente qualifi cadas.
10.2 - GESTAO E F|SCAL|ZAçÃO DO PROCEDTMENTO
A AdministraÇão deverá acompanhar integralmente a execução do procedimento auxiliar de pre{ualiflcação,
assegurando observância aos critérios técnicos estabelecidos no Termo de Referência e nos anexos da futura
Chamada Pública.
Os .agentes pÚblicos designados deverão acompanhar o recebimento das obras apresentadas pelas editorasparticipantes, verificar a documentaÉo exigida, supervisionar a correta aplicaçao da metodologia de avaliaçáo e
assegurar conformidade entre as análises realizadas e os critérios objetivos previãmente definidos [ela Administraçao.
Também caberá à Comissão Técnica acompanhar o coneto preenchimento dos formulários de avaliação, registrar as
pontuaÇÕes atribuídas às obras analisadas e formalizar os resultados do procedimento mediante docurientação
motivada e assinada pelos membros responsáveis.
A fi scalizaÇão administrativa deverá observar especialmente:
a) regularidade do recebimento das obras e documentos apresentados pelas participantes;

\-r) confoÍmidade das avaliações com os critérios técnicos definidos nos anêxos da ihamaáa priotica:
c) correta aplicação da metodorogia de pontuaÇáo estabelecida pela Administrasão;
d) registro formal das avaliações realizadas pela Comissão Técnica;
e) observância dos critérios mínimos de classificação e desempate previstos no procedimento;
0 integridade, rastrêabilidade e organizaçáo dos dôcumentos relacionados à análise tecnica das obras.
10.3 - CAPAC|TAçÃO DOS AGÉNTES PúBL|COS
os agenlês públicos designados para composiÇão da Comissáo Técnica dêverão possuir conhecimento compatível
com as áreas pedagÓgicas relàcionadas à Educação lnfantil e à Educação lnclusiva, especialrnente quanto à análisemetodolÓgica de materiais didáticos, alinhamento à BNCC, acesslbitidàde educacional e avaliaçâo pedagogica oaÀ
coleçÕes submetidas ao procedimento.
Quando necessário, a Administraçâo poderá promover alinhamentos internos e orientaÇÕes técnicês voltadas àuniformizaÇão dos critérios de avaliação, utilizaÇão dos formulários padronizados, aplicàção da metodologia depontuaÉo e observância dos parâmetros técnicos estabêlecidos na fase preparatória.
A medida contribui para fortalecimento da segurança técnica do procedimenio, padronizaçao das análises realizadas
?91? 

coJls§i9 e redução de riscos relacionados à àubjetividade na avatiação jas ooiri JiãZiicas.
10.4 - ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA PRÉVh
A Secrêtarla Municipal de Educação deverá adotar medidas administrativas internas voltadas à adêquada organizaÇão
operacional do procedimento auxiliar de pré-qualiflcaÇáo.
Entre as providências necessárias, destacam-se:
1) definição de local adequado para recebimento e armazenamento temporário qas obras apresentadas pelas editoras,\-r) organizaÇáo cronológica das etapas de análise técnica das coleçõesj I r --
c) estruturaçáo administrativa dos trabalhos da Comissão Técnica;
d) controle e catalogaçâo dos materiais submetidos ao procedimento;
e) o,rganizaÇáo dos registros rêlacionados às avaliaçôes e r,êsultados da pre_qualificaçáo;
f) alinhamento interno entre os setores pedagógicoj e administrativos envotvlàos nà cãnóuçao do procedimento.A adoÇão dessas medidas contribui para mãlhor organizaÉo da fase preparatórla, iortatecimento do controleadministrativo e adêquada implementaÇéo da solução ãefinida para atendimento oas necessiolãeJ pàlrg-og]ã;i iãSecretaria Municipal de Educação e da Rede Municipal de Ensino Oe CratéUs. 

-

XI - CONTRATAçOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
A presente contrataÇão encontra-se relacionada às açÕes pedagógicas desenvolvidas pela secretaria Municipal deEducaçáo, 

.especialmente aquelas voltadas ao fortaÊcimento ãi Eaucaçao rniantir, ámpriãçao da acessibilidadeeducacional e melhoria da qualidade dos materiais didáticos utitizados pui" ii"oà úrniàifai ãá-rnsino oe crateus.A soluÇão proposta possui natureza.preparatória e complementar às fuiuras aquisiçoesáá ouias didáicas destinadasàs unidades escolares da Íêde municipal, funcionando como mecanismo técnico de qualiflcaÇão prévia das coleÇõespedagÓgicas que poderão futuramente integrar procedimentos licitatórios destinados ao íornecimento de materiaiseducacionais.
11.1 - CONTRATAÇóES CORRELATAS
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Consideram-se contratações correlatas aquelas que, embo ra possu 'objeto distinto, mantenham relaÉo funcional,
pedagógica ou administrativa com a soluçáo pretendida pela Administraçáo Pública.
Nesse contexto, a presênte contrâteção possui relação com futuras aquisiçÕes de livros didáticos, coleções
pedagógicas, mateÍiais complementares, recursos educacionais digitais, plataformas de aprendizagem e serviços de
assessoria pedagógica voltados ao atendimento da Educaçâo lnfantil e da Educação lnclusiva da rede municipal de
ensino. r
Tambem se verifica compatibilidade da soluÇão com aÇões administralivas relacionadas à formaÇão continuada de
professores, desenvolvimento de políticas de inclusáo êduôacional, fortalecimento das práticas pêdagógicas da
Educação lnÍantil e ampliação do uso de recursos tecnológicos aplicados ao ambiente educacional da rede pública
municipal.
As futuras contratações eventualmente decorrentes da pré-qualificaÉo podêrão utilizar como referência as obras
previamente avaliadas e consideradas aptas pela Comissão Técnica designada pela Secretaria Mrinicipal de EducaÉo,
Íortalecendo o controle qualitativo das aquisiçÕes relacionadas ao forrtecimento de materiais didáticos.
Além disso, a solução apresênta relaçáo Íuncional com futuras ações pedagógicas voltadas ao acompanhamento da
aprendizagem, utilizaÇão de plataformas digitais educacionais e implantaÇão de metodologias de ensino alinhadas à
Base Nacional Comum Curricular- BNCC.
Entretanto, não foi identiÍicada, nos documentos que instruem o presente processo, contratação correlata específica
cuja formalizaÇão previa se.ja indispensável à realizaÇáo do procedimento auxiliar de pre-qualificaÉo objêto deste
Estudo Técnico Preliminar.

1-.i 1.2 - CONTRATAçÔES INTERDEPENDENTES
Não há indicaÇão de contratação interdependente vinculada diretamente à execuÉo do procedimento auxiliar ora
analisado.
A realizaÉo da pré-qualiÍicaçao poderá ocorrer de forma autônoma pela Administraçáo Pública, utilizando-se da
estrutura administrativa e pedagógica já existente na Secretaria Municipal de Educação para recebimento das obras,
organizaÇão da Comissáo Técnica, análise dos materiais e íormalizaÇão dos re§ultados do procedimento.
A execuçáo do procedimento não depende da formalizaÇâo prévia de outro ajuste administrativo, tampouco da
existência de contrataÉo complementar indispensável à análise técnica das coleçÕes didáticas submetidas pelas
editoras participantes.
Embora a pre-qualificação possa futuramente subsidiar pro'cedimentos licitetórios destinados à aquisiçâo de materiais
didáticos, verifica-sê que tais. contratações futuras possuem natureza subsequente e eventual, não configurando
dependência administrativa ou operacionel capaz de impedir a realização autônoma do prooedimento auxiliar ora
pretendido.
Dessa forma, conclui-se que a contrataÉo possui autonomia administrativa, técnica e operacional, podendo ser
executada independentemente dê outras contrataçÕes, sem prejuÍzo de eventual coexistência com ações pedagógicas
e administrativas complementares desenvolvidas pela Secretaria Municipal de EducaÇâo.

xil - ANÁL|SE DOS tiipACTOS AMBTENTATS E MEDTDAS DE MtTtcAçÃO
A presente contrataÇão íoi analisada sob a perspectiva dos possÍvêis impactos ambientais associâdos à futura
'ttilizaÇão de obras didáticas, materiais impressos, recursos tecnológicos e atividades administrativas vinculadas ao

\..procedimento auxiliar de pre-qualificaÉo destinado à EducaÉo lnfantil e à Educação lnclusiva da Rede Municipal de
Ensino de Crateús, observando os princípios da sustentabilidade, da racionalidade administrativa ê da utilização
eficiente dos recursos públicos aplicáveis às contratações públicas.
Considerando a natureza do objeto, os impactos ambientais relacionados ao pr9cedimento possuem baixa magnitude,
estando principalmente associados à produção gráflca dos materiais didáticos, utilizaÉo de papel e insumos de
impÍessão, consumo de recursos tecnológicos vinculados à plataforma digital educacional e logística de transporte das
coleçÕes eventualmente apresentadas pelas editoras participantes.
Os matêriais submetidos à pré-qualiÍicação sêrão destinados ao desenvolvimento das atividades pedagógicas da rede
municipal de ensino, Íazáo pela qual a solução também contribui indiretamente para Íortalecimento das politicas
pÚblicas educacionais, ampliaÇáo do acesso ao ensino e modernizaçáo dos instrumentos pedagqgicos utilizados pelas
unidades escolares do Município.
12.1 - IMPACTOS AMBIENTAIS DIRETOS
Os impactos ambientais diretos relacionados à contratação decorÍem principalmente:
a) da utilizaçâo de papel, tintas gÍáÍcas e insumos empregados na produção dos materiais didáticos;
b) da geração de resÍduos provenientes de êmbalagens, materiais impressos e eventuais descartes decorrentês da
utilizaçáo das coleções;
c) do consumo de equipamentos e rêcursos tecnológicos vinculados à utilização da plataforma digital educacional;
d) da necessidade de armazenamento ÍÍsico temporário das obras submetidas ao procedimento de pré-qualificaÉo.
Embora presentês, tais impactos possuem caráter controlávêl ê compatível com a naturêza do obieto analisado.'
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c) à utir2ação de equipamentos eretrônicos para acesso às prataformas digitais educacionais;
d) às atividades administrativas necessáriasà organizaÇão e análrse tecniõa das obra".rúr"1d". 

"o 
procedimento.A magnitude desses impactos é reduzida e inõrente às atividades 

"ominisiãtiras-" 
p"jãg0g,"". relacionadas àutilizaÇáo de materiais educacionais pela rede pública municiDal de ensino

12.3 - MEDIDAS MITIGADORAS
Para reduÇão dos impactos ambientais associados à contratação, deverão sE observadas medidas administrativascompatíveis com a natureza do objeto, dentre as quais:
a) utilizaÇão racional dos materiais impressos submetidos ao procedimento;
b) incentivo à utilização complementar de recursos digitais e plataformas eáucacionais eletrônicas;
c) organização adequada do armazenamento temporãrio dasobras apresentaoás ôãiãs parti"ip"nt"r;
d) adoção de práticas administrativas voltadas ao melhor aproveitamento dos ,áteri.iJ l"àágogicos utilizados petarede municipal:
e) descarte ambientalmente edequado de materiais inutilizados ou sem aproveitamento pedaqógico:
0 priori-zação de soluçÕes pedagógicas que apresêntem compatioitrdaãã ãá. piali"ã"'ãã"ãàcionais sustentáveis e\-, acionalização do consumo de materiais físicos.
A utilização. integrada de plataforma digital educacional também contribui para modernização dos mecaoismos deensino e redução gradual da dependênóia exclusiva de recursos físicos impressoi,-tãrái"-"ãroo maior racionatidadena utirizaçáo dos materiais pedagógicos disponibirizados pera AdministraÇão' prnr"ã.
12.4 - CONCLUSÃO
Diante das características do obje.to, conclui-se quê o procedimento auxiliar de pré-qualificaçáo apresenta impactosambientais reduzidos e compatíveis com a natureza da soluÉo pretendida, não sendo identificados riscos ambientaisrelevantes decorrentês da execuçáo do procedimento administrativo.
A solução proposta mostra-se- compatível com práticas administrativas voltadas à utilizaÇão racional dos recursospÚblicos, modernização das ferramentas educacionais, redução de desperdícios e fortalecimênto da eflciênclaped-agógica da rede munlcipal dê ensino, mantendo alinhamento com os princípbs da sustentabilidade, economicidadee eficiência administrativa previstos na regisraÇáo apricáver às contratases púbricas.

xlll - PoslcloNAMENTo coNcluslvo soBRE A ADEauAÇÂo DA coNTRATAçÃo pARA o ATENDTMENT9DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA
A análise desenv,olvida no presente Estudo Técnico Preliminar demonstra que a realizaçáo do procedimento auxiliarde pré-qualificaÉo apresenta compatibilidade com as necêssidades pedagógicás 

"ão-Ãir"tirtrr" 
identificadas pelasecretaria Municipal de Educação, mostrando-se adequada ao atendirnenio ãas oemanoas iJacionadas à Educaçãolnfantil e à Educação lnclusiva da Rede Municipal de Ensino de Crateús.\ instrução processual evidenciou a necessidade de adoÇáo de mecanismo técnico destinado à avaliaÇão prévia das\-abras didáticas que poderão futuramente integrar as aluisiçoes públicas da secretariá úunicipat de Educaçáo,especiâlmente diante da necessidade de fortalecimento oa qualidaoe pedagógica oãi màteriais utilizados pelasunidades escolares da rede municipal.

os documentos constantes nos autos dêmonstram coerência entre a necessidade administrativa formalizada na fasepreparatÓria, os critérios técnicos definidos no Termo de RefeÍência, a metodotogà tbj;tiv;;; avatiaçáo ;;; ;br";;a estrutura pedagógica da solução pretendida pela Administracão pública.
o levantamento das allernativas de soluÉo permitiu identiiiàr que a realizaÇâo do procedimento auxitiar de pré-qualificação representa a medida mais 

-compatívêt 
com a dinâmica p"aagáàica dá iããã municipat de ensino,especialmente por possibilitar avaliação técnica especializada das coleções diãáícas, tortaÉcimento da padronizaçãometodológica, ampliação da segurança técnica das futuras aquisiçôe; .;;i-Ê;;ti;;;Ã"-niá' oo" materiais à BaseNacional Comum Curricular - BúCC. 

-

A solução adotada aprêsenta compatibilidade com a estrutura educacional do Município, contêmplando análiseintegrada de livros do aluno, manuaisdo professor, tivros suptáÀentares, livros de caligrafia, materiais complementares,plataforma digital educacional e assessoria pedagógica, obiervando as necessidades especíÍicas da Educação lnfantile da Educação lnclusiva.
A metodologia de avaliaçáo prevista nos documentos da fase preparatória também demonstra àdequação técnica aoobjeto pretendido, considerando a existência de criterios ouiLtivos i"ú;J; ür"iioã0l p"orgogica, práticas .metodológicas, alinhamento curricular, acessibilidade educacrÁhal, plataforma digital, manual do professor e assessoria

12.2 - IMPACTOS AII/IBIENTAIS INDIRETOS
Os impactos indiretos estão relacionados principalmente
a) à logÍstica de transporte das coleçÕes didáticas e materiais encamrn hados pêlas editoras participantes;
b) ao consumo de recursos natu rais envolvjdos nos processos gráficos e tecnológicos associados à produção dos

FL NO

Eua 6ateria 6entil Cardsso, 20 - Centro, 6t.700-00s

materiais,

À



cffiT§I,§

pedagógica, assegurando maior transparência, uniformidade e nica na análise das obras submetidas

pelas editoras participantes.
Â análise acerca do parcelamento demonstroú que a conduóão integrada do procedlmento mostra-se pedagogicamente

mais adequada e administrativamente mais racional, considerando a interdependência metodolÓgica existênte entre os

materiais dldáticos, recursos digitais e suporte pedagógico quê compõem a solução educacional pretendida pela

Secretaria Municipal de Educação.
Os resultados pretendidos evidenciam ganhos relacionados ao fortalecimento da qualidade pedagÓgica dos materiais
utilizados pela rede municipal, ampliaÇão da seguranÇa técnica das futuras contratações, melhoria da padronizaÇão

metodológica das unidades escolares e maior eficiência administrativa no processo de seleçáo das obras didáticas
destinadas ao atendimento dos estudantes da rede pública municipal.
Quanto aos impactos ambientais, veriÍicou-se que possuem baixa magnitude e podêm ser adequadamente
administrados mediante adoçáo de práticas voltadas ao uso racional dos materiais impressos, melhof aproveitamento
dos Íecursos pedagógicos e utilizaÉo complementar de ferramentas digitais educacionais.
A fase preparatória também se encontra regularmente instruída com os documentos necessários ao prosseguimento
do feito, incluindo Documento de lntenÇão dê Chamada Pública, Termo de ReÍerência, critérios técnicos de avaliaÉo,
minuta do instrumento convocatório e demais elêmentos administrativos indispensáveis à adequada formalizaÇão do
procedimento auxiliar. r
Alem disso, veriÍica-se que a solução adotada apresenta compatibilidade com o art. 80 da Lei n' 14Í3312021,
especialmente quanto à utilização da pre-qualificaçáo como mecanismo de seleÇáo técnica prévia de bens que atêndam

\-,js exigências qualitativas estabelecidas pela Administração Pública.
Diante do exposto, conclui-se que a realizaçáo do procedimento auxiliar de pre-qualificação mostra-se viável, adequada
e administrativamente vantajosa para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal dê EducaÉo,
apresentando compatibilidade. com os objetivos pedagógicos identificados nos autos, com a política educacional
desenvolvida pelo MunicÍpio e com a continuidade regular dos serviços públicos educacionais ofertados pela Rede
lvlunicipal de Ensino de Crateús.
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1. PARTTCTPAÇÂO DE CONSÓRCtOS
() ADMITIDA (X) VEDADA
A vedaÇão à participação de empresas reunidas em consórcio decorre das características específicas do procedimento
auxiliar de pre-qualificaÉo e da natureza técnica da soluÇão pretendida pela Secretaria Municipal de Educaçao.
O objeto consiste na análise e seleção técnica de coleÇÕes didáticas destinadas à Educação lnfantil e à EducaÇão
lnclusiva da Rede Municipal de Ensino de Crateús, abrangendo materiais pedagógicos integrados, plataforma digital
educacional e assessoria pedagógica vinculada às respectivas obÍas submetidas pelas editoras paÍticipantes.
A estrutura do procedimento exige responsabilidade técnica individualizada sobre a metodôlogia pedagógica,
organizaÇão curricular, integração entre materiais impressos e digitais, recursos rie acessibilidade e suporte pedagogico
apresentado por cada participante, circunstância incompatível com divisão fragrfientada de atribuições entre empresas
consorciadas.
Além disso, as coleções didáticas submetidas ao procedimento possuem identidade mêtodológica própria, exigindo

. cerência pedagógica, uniformidade estrutural e responsabilidade centralizada quanto ao conteúdo das obras, critérios
He acessibilidade, funcionalidades da plataforma digital e serviÇos de assessoria pedagógica vinculados à solução

apresentada.
A execução do procedimento poderá ser plenamente atendida por editoras ou empresas individuálmente consideradas,
não sendo identificada complexidade tecnica, operacional ou econômica que justifique a conjugaÇâo êxtraordinária de .

capacidades empresariais mediantê formação de consórcio.
A admissão de consórcios, no caso concreto, poderia introduzir complexidade desnecessária à análise técnica das
obras, especialmente quanto à definição de responsabilidades relacionadas à titularidade dos materiais, lntêgraÇão
metodológica da solução pedagógica, suporte tecnológico e acompanhamento pedagógico ofertado pelas participantes.
Dessa forma, a vedação mostÍa-se compatível com a natureza do objeto e adequada à preservação da segurança
tecnica, da uniformidade pedagógica e da eficiência administrativa do procedimento auxiliar de pré-qualificaÉo.

2. PARTTCTPAÇÃO DE COOPERATTVAS
0 ADMITIDA (X) VEDADA
A vedaçáo à participaçáo de cooperetivas fundamenta-se nas características êspêcíficas do procedimento auxiliar de
pré-qualificação e na necessidadê de rêsponsabilização técnica direta das participantes pelas obras didáticas
submetidas à avaliaÇão da Secretaria Municipal de Educação.
A soluçáo pretendida ênvolve análise integrada de coleÇões pedagógicas, metodologias de ensino, plataforma digital
educacional, assessoria pedagógica e recursos de acessibilidade vinculados às obras apresentadas, exigindo
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pad ronização metodológica, coerência pedagógica e respo técnica centralizada sobre os conteúdos
submetidos à avaliaÉo da Comissão Técnica.
A execução do procedimento dêmanda responsabilidade direta da participante pela integralidade da soluÇão
educacional apresentada, incluindo organização curricular das obras, alinhamento à BNCC, eatrutura metodológica,
acessibilidade pedagógica, recursos tecnológicos e suporte pedagógico virlDulado aos materiais submetidoã ao
procedimento.
Nesse contexto, a estrutura cooperativa pode dificultar a centralização da responsabilidade técnica e administrativa
relacionada às coleÇÕes didáticas apresentadas, especialmente em situaçôes que envolvam esclarecimentos
pedagÓgicos, ajustes metodológicos, suporte técnico de flataforma digital ou êventuais diligências relacionadas às
obras avaliadas pela Comissão Técnica.
A vedaÇão busca assegurar maior estabilidade da futura exêcuÇão contratual, uniíormidade metodológica da soluÇâo
pedagÓgica e melhor controle administrativo do procedimento auxiliar, sem comprometimento da competitividadq da
Íutura Chamada Pública.

3. GARANTIA DE EXECUçÃO
0 EXIGIDA (X) DISPENSADA
A análise quanto à exigência de garantia de exêcuçáo considerou a natureza jurídica do procedimento auxiliar de pre-
qualificaÇão, o baixo risco opêracional da presente fase processual e as características do objeto analisado.
A presente contratação não envolve, neste momento, êxecuÉo imediata de fornecimentó de bens ou prestaÇão

\.i:ontinuada de serviÇos, consistindo em procedimento administrativo voltado à seleÇão técnica prévia de obras didátióas
destinadas à Íutura utilizaçáo pela Rêde Municipal de Ensino.
Os riscos relacionados ao procedimento concentram-se principalmente na regularidade documental das participantes,
conformidade pedagógica das obras submetidas e observância dos critérios iéqnicos de avaliaçâo estabelêcidos pela
AdministraÉo, aspectos que podem ser adequadamente acompanhados mediante atuaçáo dà Comissão Tecnica e
aplicação dos mêcanismos administrativos previstos na legislaçáo aplicável.
Alem disso, a AdministraÇão dispÕe de instrumentos suficientes para proteção do interesse público, incluindo
desclassificaÇáo de obras em dêsconÍormidade, realizaçâo de diligências, apÍicação das penalidades cabíveis e
controle tecnico da análise pedagógica das coleções apresentadas pelas participantes.
Nesse contexto, a exigência de garantia de execuÉo não se mostra proporcional à natureza do,procedimento auxiliar
pretendido, podendo representar Ônus dêsnecessário sem acréscimo efetivo de segurança para a Administraçáo
Pública.
Dessa forma, conclui-se pela dispensa da garantia contratual.

4. SUBCONTRATAçÃO
0 ADMITIDA (X) VEDADA
A vedaçáo à subcontratação decorre da necessidade de manuteíção da responsabilidade técnica direta da participante
pela integralidade da soluÇão pedagógica submetida ao procedimento auxiliar de pré{ualiÍicação.
A solução adotada exige coerência metodológica entre os materiais didáticos, uniiormidade pádagógica das coleções,

, 'ntegração entre reclJrsos impressos e digitais, compatibilidade entre plataforma tecnológica e conteúdos educacionais,\,Êlem de responsabilidade centralizada sobre a assessoria pedagógica vinculada às obras apresentadas.
A admissáo dê subcontíataÉo poderia comprometer a uniÍormidãdê da solução educacionai submetida à avaliaÉo da
Comissáo Técnica, diÍicultar o controle da qualidade pedagógica do! krateriais e gerar fragmentaçào da
responsabilidade técnica relacionada ao conteúdo das obras, funcionalidades da plataiorma digital e ;uportê
pedagógico ofertado pelas participantes.
A manutençâo de vínculo direto entrê AdministraÉo e participante favorece maior eÍetividade da análise técnica, melhor
controle administrativo do procêdimento e maior segurançã quanto à integridade metodológica das coleçÕes didáticas
submetidas à pre-qualificaçáo.
Dessa forma, a vedação à subôontratação mostra-se compatível com a natureza do objeto e adequadâ à preservação
da padronizaçâo pedagÓgica, da segurança técnica e da regularidadêdo procedimento auxiliar de préaualificaçáo.

Crateús- CE, '13 de maio de 2026

rh-'L (0[l'ur, tfiodriq,rJ u"^'À"
DAVI KELTON RODRIGUES YIMA

Presidente da Equipe de Planejamênto
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A matriz busca reduzir impactos relacionados à análise técnica das obras, aplicação da metodologia de avaliação, regularidade do procedimento administrativo,padronização pedagógica das coleÇÕes, acessibilidade educacionê1, integraçáô tecnológica e futura 
-utilizaçáo 

dos materiais didáticos pela rede municipal de ensinó,
contribuindo para maior eficiência administrativa, Íortalecimento da seguiança jurídica é proteçáo do interesse público educacional.

((

MATRTZ DE RTSCOS (ART. í03 DA LEt No 14.133/2021)

A presente matriz de riscos tem por finalidade identificar, avaliar e alocar os pnncipais riscos associados ao procedimenlo auxiliar de pré-qualificação destinado àseleção técnica de obras didátrcas voltadas à Educaçáo lnfantil e à Educaçáo lnclusiva da Rede Municipal dà Ensino de Crateús/CE.

A estruturaçáo da matriz observa a adequada distribuição de responsabilidades enÍe Administraçâo Pública, Comissâo Técnica de Avaliação e futuras participantes
do procedimento, atribuindo o gerenciamento do risco à parte que possui melhores condiçÕás técnicas, pedagógicas ou administraiivas pâra sua mitiiàfao,prevenção e.controlê.

1. FASE DE PLANEJAMENTO E PREPARA O DO PROCEDIMENTO

Definiçáo inadequada dos
critérios pedagógicos

Deficiência na estruturaçáo
da metodologia de

aval o

lnconipatibilidade entre
critérios de avaliaçào e

BNCC

DefiniÇáo insuficiente doe
uisrtos de acessibilidade

Estrutureção inadequada da
soluçâo tecnológica

Pesquisa insuficiênte das
necessidades pedagógicas

da rede

Estruturaçâo
insuficiente dos

uisitos técnicosr

Ausência de critérios
objetivos de pontuaÇáo

Falha na análise
curricular

Análise incompleta das
necessidades inclusivas

lataforma di ital

Avaliaçáo inconsistente das
obras didáticas

Subjetividade na análise das
obras

Seleçáo de materiais
inadequados à rede

mun jcipal

LimitaÇâo da efetividade da
Educaçáo lnclusiva

DiÍiculdades de utilização
pedagógica

lncompatibilidade dá soluÇão
com a realidade da rede

munlc

Baixâ

ÍVléd ia

Baixa

Administraçâo
Consolidação dos critérios técnicos
no Termo de Referência e validaÉo

tca révia

Administraçáo
Utilização de matriz objetiva de
avaliaÇão e padronizaÇáo dos

formulários técnicos

Administraçáo
Revisâo técnica dos critérios

pedagógicos e alinhamento às
diretrizes curriculares

l\iléd ia

Média

Baixa

AdministraÇáo 'lnclusão de critérios especÍÍlcos de
acessibilidade e i o com AEE

Administraçâo Detalhamento técnico das
funcionalidades mínimas exi idas

Levantamento
incompleto das

demandas educacionais
Administração

Compatibilização da soluÇáo com as
demandas identificadas pela

Secretaria Municipal de Educa

t
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EVENTO DE RI§CO CAUSA PROVÁVEL IMPACTO MEDIDAS DE MIÍIGAÇÂO

pedagóq

DefiniÇão genérica dâ
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2. LEVANTAMENTO DE MERCADO E DEFINI Áo oa solu Ão

3. FORMALIZA O DO PROCEDIMENTO

(

C.

ir
.s

iÁVEL DE
Análise insuficiente das
alternativas di IVEIS

Fragilidade técnica das
futurâs âquisiçÕes Baixa Administraçáo

RestriÇáo indevida de
competitividade

Exigências excessivas ou
despro rctonats

Reduçâo dâ participaçâo
de editoras Baixa AdministraÇâo Dêfiniçâo de critérios compatíveis

com o melcado editorial

Fragmentação indevida da
soluÇáo pedagógica . Média EstruturaÇão integrada da

soluÇáo eduôacional

Critérios técnicos insuficiêntês DefiniÇão genérica dos
parâmetros de avâliaÇáo

AprovaÇão de materlais
inadequâdos

Mêdie Administração
Estabêlêclmento de critérios

objetivos e detalhados de
avaliação

Ausência de compatibilidade
tca

Deficiência na análise da
lataforma d ital

Limitaçáo operacional das
ferramentas educacionâis Media Participante Demonstraçáo técnica das

funcionalidades exigidas

lnconsistência entre material
impresso e recursos digitais

Falha de integraçáo
metodológice

Prejuízo à aplicaÇáo
pedagógica da solução

Média Participante
Avaliaçâo íntegrada dos
componentes da soluçâo

êducacional

Ausência dê
fundamentaçáo técnica

adequada
Media Administraçâo ê

Comissão Técnica

Registro motivado das
avaliaÇôes e aplicação objetiva

-.drrpp§qaçâo

lnconsistências no Têrmo dê
Referência

Falhas de revisão
documêntal

Fragilidade jurÍdica do
edimento Baixa Administraçâo Revisão tócnica e jurÍdica

ia dos documentos

Falha administrativa Média

AplicaÇão inadequada
da matriz de avaliaçáo Média Gomissão Técnica Padronizaçâo da aplicaÇão

dos critérios técnicos

Falhas no registro das
avaliaÇÕes

Preenchimento
inadequâdo dos

formulários

Fragilidade da motivaçâo
administrativa Média Comissáo Técnica Utilização de formulários

padronizados e assinados

Questionamentos
administrativos e jurldicos

Admrnistrâçâo

pÉôsÀÉlLipnoÉl

ore ularidade da avalia
Ausência dê dêsignaçáo

formal da missâo Têcnica
Comprometimento da Formelizaçâo prévia da

Comissáo Técnica

(
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-IVÀ\

EVENTO DE RISCO

Escolha inadequada da
soluçáo administrativa

Administraçâo

IMPACTO

Parcelamento inadequado
do objeto

Perda de rntegraçâo
metodológica entre os

materiais

Análise comparativa das
alternativas no ETP

EVENTO OE RISCO CAUSA VÊL RESPONSÁVEL MEDIDAS DE MITIGAÇÃO

Divergência entre critérios
previstos e metodologia

aplicâda

Questionamentos sobre
subjetividade da avaliação

lmpugnações e recursos
administrativos
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EVENTO DE RISC o GAUSA PROV VEL IMPACTO PROBABILIDADE
Apresentaçâo de

documentaÇâo irregular pelas
rticlpantes

4. EXECU AO DO PROCE DtMENTo DE pRÉ-euALtFtcA AO

Falhas documentais Média

RESPON VEL MEDIDAS DE MITIGAÇÃo

Confêrência documental e
diligências administrativas

Participante

Aprêsentação de obras em
desconformidade com os

crilérios técnicos

lnconsistência pedagógicâ das
coleçÕes a ntadas

Falhas na plataÍorma digitat
educacional

AplicaÇâo divergente dos
critérios dê ntuaÇáo

Perda de rastreabitidâde dds
avaliagóes

Rêcursos administratlvos contra
o resultado da avaliaÇâo

AprovaÇáo de obras
incompatÍveis com as
necessidades da redê

Dêscumprimento das
exigências do editel

Fragilidade metodotógica
dos materiâis

I nstabilidade tecnológica ou
ausência de funcionâlidades

Recursos inclusivos
insuficientes

Falha administrativa no
controle documental

lnsatisfeÇão das
participantes

DesclassificaÇâo das
coleçôes

Comprometimento da
ualidade da solu áo

Limitaçáo da utilizaçào
pedegógicã

Prejulzo ao atendtmento
da Educaçáo lnclusjva

Fregilidade da
transparência do

procêdimento

Atraso na conclusão do
procedimênto

Média

Médla

Vledia

Média

Baixa

Mêdia

Participante

Participante

Participante

Participante

Comissáo
Técnica

AdministraÇão

AdministraÇáo

Conferência técnica das obras
e aplicaçáo da matriz de

avali o

AvaliaÇão técnica
ES ializada la Comissão

Demonstraçáo técnica e
validaçâo funcional da

lataforma

Avaliaçâo específica dos
critérios de inclusão e' acêssibilidade

Unrformizaçáo metodológicâ e
análise col iada

Organização administrativa e
arqulvamento adequado das

avaliaçÕes

Avaliaçáo integrada e
aplicaçáo rigorosa dos critérios

técnicos

A adequada identificação e alocação dos riscos permite maior previsibilidadê da execuçáo do procedimento auxiliar de pré-qualificação, fortalecendo o controleadministrativo e reduzindo impactos capazes de comprometer a análisê técnica das obras didáticas destinadas à Rede M
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Fragilidade na análise
pedagógica

PrejuÍzo às Íuturas
aquisiÇÕes da Secretaria Baixa
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lnabilitaÇáo ou nulidade
parciâl do procedimento

DErtEl À E ll rl.rÀ ÍrÉEVENTO CAU§A IMPACTO

Deficiência das estratógias de
acessibilidade Media

I nterpretaÇáo desig ual pela
Comissão Técnica

lnsegurança jurldica do
procedimento

Fundamentacão técnica
detalhada e 6bservância do

contraditório

Comissáo
Têcnica
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A matriz apresentada estabelece distribuição racional das responsabilidades entre Administraçáo Pública, Comissáo Técnica e participantes do procedimento,

favorecendo maior segurança jurldica, mólhor organização da avaliação pedagógica e utilização mais eficiente dos rêcursos públicos envolvidos nas futuras

contrataÇões rêlacionadas às obras didáticas.

Dessa forma, a presente matriz de riscos mostra-se compatível com as diretrizes estabeleôidas pela Lei no 14.13312'021, contribuindo para maior estabilidade do

procedimento administrativo, fortalêcimento da segurança técnica das futuras aquisiçÕes e âdequada gestão da polltica educacional desenvolvida pela Secretaria

( (

Municipal de Educação.

Crateús- CE, 13 de maio de 2026

r}1r.^' l{o [l'o.., Fodr''2 'es ;,'.-..
DAVI KELTON RODRIGUES LIMA

Presidente da Equipe dê Planejamento
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